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Moção Nº 84/2020 

Dispõe sobre Votos de Aplausos á Banda da Guarda 

Civil Municipal de Itaquaquecetuba.  

 

                         CONSIDERANDO que, a Banda da Guarda Civil Municipal, foi criada em 
13/05/2013, tendo completado sete anos de existência;  
 

                         CONSIDERANDO que, é importante salientar que a criação da banda nasceu de 
um conjunto de ideias dos próprios guardas civis sendo composta por quatro Guardas Civis, os 

quais cumprem a jornada normal de trabalho e ensaiam nas horas de folga;  
 
                         CONSIDERANDO que, os Guardas Civis que compõe a Banda da Guarda Civil 

Municipal de Itaquaquecetuba, tocam na mesma por amor, não recebendo ônus algum do 
Município; 

 
                         CONSIDERANDO que, ao longo do tempo a Banda abrilhantou eventos 
ecléticos, tais como solenidades dos Poderes Executivo e Legislativo, Comissão de Eventos 

Cívicos, Entidades Filantrópicas, Escolas, Jogos e dezenas de apresentações em municípios 
vizinhos e que, dentre as principais execuções estão o Hino Nacional, o Hino de 

Itaquaquecetuba, Canção do Exército, o Tema da Vitória, dentre outros; 
 

                         CONSIDERANDO que, a Banda da Guarda Civil Municipal de Itaquaquecetuba 

é um dos patrimônios que temos que preservar e dignificar a luta e dedicação dos seus 
componentes por não deixarem este instrumento de cultura no esquecimento, pois são muito 

gratificantes as apresentações nas escolas de nosso Município e região quando centenas de 
crianças cantam as canções infantis e em outras apresentações onde os músicos interagem com 
pessoas especiais.  

 
                         REQUEIRO À MESA, cumpridas as formalidades regimentais, após ouvido o 

Plenário, seja inserto na Ata dos trabalhos esta Moção de Aplausos à Banda da Guarda Civil 
Municipal de Itaquaquecetuba, pelos sete anos de sua fundação na pessoa dos seus integrantes 
GCM 1ª Classe Lucas Alberto de Oliveira BARBOSA, GCM Classe Especial Everton DIAS 

dos Santos, GCM Classe Distinta Edmilson ALMEIDA Volta e GCM 1ª Classe Leandro 

Ferreira CAVALCANTE. 

 
                         Solicitamos, ainda, que cópias do deliberado sejam encaminhadas para os 
homenageados, ao Prefeito Municipal Sr. Mamoru Nakashima, ao Comandante da Guarda Civil 

Municipal Sr. Rodrigo Palomares. 
 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 17 de agosto de 2020. 

 

Elio de Araujo 

Vereador 
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